
Interessados — João Pinto Siquei
ra e Cia. Brasileira de Material Fer
roviário .

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Astoho Serra.

Espécie — Agravo do art. 113 do 
Regimento Interno • Embargos, .

Interessados — João Didini Si Fi
lhos Ltda. e Amy Pena.

Processo TST n.° 3.901-54
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Túlio Batata.
Espécie — Agravo do art. M8 do 

Regimento Interno (Embargos).
Interessados — Antmlo Otôni de 

Carvalho Sobrinho e Cia. Têxtil São 
Joanense S.A.

Processo TST n- 4 154-54
Relator — Exrno. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Espécie — Agravo do art. 143 do 

Regimento • Interno (Embargos).
Interessados — Fábrica de Tecidos 

Carlos Renaux S.A. e Alfredo Ho.les 
e outros.

Processo TST n.° 5 749-54
Relator — Exmo. Sannor Ministro 

Júlio Barata.
Espécie — Agravo do art. 148 do 

Regimento Interno (Embargos,.
Interessados — leão' Júnior & Cia. 

Soc. Anon. e Maria Martins.
Processo TST n0 5.629-55

Relator — Exmc. Seunor Ministro 
Mário Lopes de Obveira.

Revisor —•Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Espécie — Recurso ordinário de 
decisão do TRT da 2.* Região

Interessados — Federação Naciona. 
dos Portuários e Cia. Docas de San 
tos e Procuradoria Regional do Tra 
ba lho.

Processo TST n° 5 821-55
Relator — Exmo Senhor Ministrt 

Délio A. Maranhâc.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Télto da Costa Monteiro.

TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

Interessados — Pedro Antônio da 
Oliveira e outros e Cia. Siderúrg.ca 
Nacional.

Processo TST n.° 1.948 54
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Godoy Ilha.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Oliveira Lima.
Espécie — Embargos à decisão m, 

Egrégia 3.a Turma.
Interessados — Viceritina Martins 

Domingues e S.A. Indústrias Voto- 
rantim.

Processo TST n.° 4.881-54
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Godoy Ilha.
Espécie — Embargos à decisão da 

Egrégia 3 a Turma.
Interessados — Getúlio José Mar

tins e Companhia Nacionai de Es ■ 
tamparia.

Processo TST n.° 7.091-54
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Délio A. Maranhão.
Espécie — Embargos, à decisão cia 

Sgrágia 2.“ Tnma.
Interessados — Companhia Bcasi- 

ieha da Vidros e Miguel de Azevedo 
Rodrigues.

Rio de Janeiro. 3 de novembro de 
1955. — Agnelo Begamini de Abreu, 
Secretário do TST.

. AUDIÊNCIA
TÊRMO DA TRICÉStMA SBCONDA AUDIÊNCIA 

REALIZADA EM 26 DE OUTUBRO DE 1955

Presidência do Exmo Sr. Ministro Jô- 
nas de Melo Carvalho, Juiz Semaná
rio — Escrivão, o Sr. Agnelo Berga- 
mini de Abreu.

DESPACHOS DO MINISTRO 
PRESIDENTE
•tst. 4.654-55

Agravo de Inshumcnto para o 
Supremo Tribunal Federai

Agravado: Vicente Tomassi.
Despacho: Mantenho o despacho 

agravado, por seus fundamentes.
Subam os autos, já devidamente ins

truídos. ao Egrégio Supremo Tribunal 
Federal.

Publique-se.
Em, 24 de outubro de 1955. — Delfim 

Morcira Júnior, Presidente.
Agravante: Carlas Alberto Guilher

me Schraoer.
Agravado: J. Anjos.
Despacho: Mantenho o despacho 

agravado por seus fundamentas.
Subam os autos, já devidamente ins

truídos, ao Egrégio Supremo Tribunal 
Feaeraí.

Pm>l’que-se.
Em 31 de outubro de 1955. — Delfim 

Moreira Junior, Presidente.
tst. 5.059â55

Agravo de Instrumento pira o 
Supremo Tribunal Federal

Agravante: Companhia Renascença 
Industriai.

Agravada: Maria Francisca do Nas
cimento .

Despacho: Mantenho o despacho 
agtavado, por seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente ins
truídos, ao Egrégio Supremo Tribunal 
Federal.

Publique-se.
Em 24 de outubro de 1955. — Delifm 

Moreira Júnior, Presidente.
tst. 5.693-55

Tribunal Pleno
PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 

SESSÃO A REoLlZAR-SE EM V 
DE NOV’£M3RO DE 1955 .QUAR- 
TA-FE1KA):

Agravo de instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

Agravante: Serviços Hollerith S. A.
Agravados: Maria Geralda Maga

lhães Penido e outros.
Despacho: Mantenho o despacho 

agravado, por seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente ins

truídos ao Egrégio Supremo Tribunal 
Federal.

Publique-se.
Rio, 24 de outubro de 1955. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente.
tst. 5 905-55

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

Agravante: José R. de Almeida (Sa
lão Itajubá).

Processo TST n° ã.291-52
Relator — Exmo. Senhor Ministio 

Astolfo Serra.
Espécie — Agravo do art. 148 do 

Regimento Interno (Embargos).
Interessados — Indústria Química 

Sul Rio Grandense S.A. e Colin Ca- 
meron Macdonell.

Processo TST n.° 4 614-53.
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Astolfo Serra.
Espécie — Agravo do art. 148 do 

Regimento Interno (Embargos).
Interessados — Kurt Hirschfelll e 

Walter Goldschmidt.
Processo TST n.» 5.253-53

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Astolfo Serra.

Espécie — Agravo do art. 143 do 
Regimento Interno (Embargos,.

Interessados — Frigorífico Serra
no S.A. e Willy Scherer.

Processo TST n.° 6.277-53
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Astolfo Serra.
Espécie — Agravo do art. 148 do 

Regimento Interno (Embargos).
Interessados — João Virgílio Ber 

nardo e Padaria Aliança.
Processo TST n.° 2.395-54

Relator — Exmo. Senhor MúFstro 
Júlio Barata.

Espécie — Agravo do art. 148 do 
Regimento Interno (Embargos).

Espécie — Recursos ordinários d 
decisão do TR1 da 4.a Região.

Interessados — Sindicato aos Tra 
baihadores nas Ind. de Panificaçã, 
e Conefitaria, Massas limenticias, et' 
de Põrto legrAe e Sínd. das Ind d: 
Panificação e Coneiftaria e de Ma= 
sas Alimentícias e Biscoitos no Estack 
do Rio Grande do Sul — Os mesmos

Processo TST n.° 4.326-52
Espécie — Embargos à decisão de
Relator — Exmo. Senhor Ministre 

Délio A. Maranhão.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Mário Lopes de Oliveira.
Espécie — Embargos à decisão da 

l.:1 Turma.
Interessados — Sebastião Francis

co Borges e Banco do Brasil S.A.
Processo TST n.° 5 951-52

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Délio A. Maranhão.

Revisor — Exmo Senhor Ministro 
Télio da Costa Monteiro.

Espécie — Embargos à decisão da 
V Turma.

Interessados — Frigorífico Armou, 
do Brasil S.A e Manoel Lopes e Fio 
rindo Ravazzoli.

Processo TST n.° 450-53
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Jonas de Melo de Carvalho.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Espécie — Embargos à decisão da 

Ia Turma.
Interessados — Fábrica de Tecidos 

Labor S.A. e Maria Salatti e outras
Processo TST r..° 1.141-53 '

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Edgard Sanches.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Jonas Melo de Carvalho.

Espécie — Embargos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma.

Interessados — Cia. Swift do Bra
sil S.A. e Francisco Alves.

Processo TST n.° 6.041-53
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Mário Lopes de Oliveira.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro

Oscar Saraiva.
Espécie — Embargas à decisão da 

Egrégia Primeira Turma.

Aos vinte e sens dias do mês de ou
tubro do ano de mil novecentos e 
cinquenta e cinco, na sala de sessões 
do Tribunal Superior do Trabalho, onde 
se achava, o Exmo Sr. Ministro Jô- 
nas de Melo Carvalho, comigo servin
do de escrivão, que nesta subscrevo, 
foi pelo mesmo Exmo. Sr. Ministro 
ordenado se abrisse a audiência paia 
publicação de acórdãos.

Aberta a audiência, foram publica
dos os seguintes acórdãos:

Embargos de Declaração
TST. 4 396-52 - TRT da Ia Re

gião — Recorrente: Murilo Pereira 
Reis e Sociedade Rádio Emissora Con
tinental Ltda. — Recorrido: Os mes
mos (2a 1.515-55). — Decisão: Deram 
irovimento aos embargos para decla
mar que não se incluem nos cálculos 
<a indenização as comissões do cba- 
nado Contrato Gillete.

Embargos
TST. 4.870-54 — TRT da 2? Re- 

;íão — Embargante: Ismael Pinto de 
-loura — Embargada: Sociedade Anô

nima Indústrias Votorantim. (TP. 
186-55). — Decisão: Conheceram dos 
embargos e recebê-los para restabele
cer a sentença da Junta de Concilia
ção e Julgamento.

TST. 2.403-53 - TRT da Ia Região 
— Embargante Fábrica Nacional de 
Vidros José Sc" une (Espólio) — Em
bargado: Frai oisoo de Oliveira e ou
tros (TP. 206-55). — Decisão: Não 
lonheceram dos embargos, com res- 
Ticôes.

TST. 3.692-52 — Ia JCJ de Sã* 
Paulo — Embargante: Diógenes de 
Sales — Embargada: Cia. Goodyear 
lo Brasil — Produtos de Borracha.

Agravos de Embargos
TST. 176-53 — TRT da 4’ Região 

— Agravante: Companhia Fábrica de 
Papel e Papelão de Guaiba — Agra
vado: Lucas de Paula Monteiro e ou
tros (TP. 211-55) . — Decisão: Ne
garam provimento ao agravo.

TST. 3.088-53 — TRT da Ia Re
gião — Agravante: Cia. Progresso In
dustrial do Brasil — Agravado: Ama
do Viana (TP. 212-55). — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, unâ- 
nim emente.

TST. 3.77-53 — TRT da 2a Régião 
— Agravante: Manuel de Oliveira «
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— Agravada: Indústria e Co- 
™érâo Tôrree Ltda.l (TP 183-55). - 
Decisão: Negaram provimento ao 
TL™ vo. unánimemente

TST- 3.795-54 — TRT da 1.® Re- 
iã0 — Agravante: Associação Mili

tai- do Brasil — Agravada: Maria Ce
leste Simões. (TP. 184-55) . — Deci- 
eão: Negaram provimento ao agravo, 
unânimemente.

TST. 4.745-52 — TR Tda 2? Re
gião — Agravante: Fábrica de Teci
dos Labor S. A. — Agravada: Fran- 
cisca Garcia Maciel. (TP. 173-55). — 
Decisão: Negaram provimento ao 
agravo.

TST. 5.690-54 — 3? JCJ de Põrto 
Alegre — Agravante: Jóquei Clube do 
Rio Grande do Sul — Agravado: Ne- 
reu Matos da Silva e Pedro Antônio 
Pereira. (TP. 213-55). — Decisão: Ne
garam provimento ao agravo.

TST 6.557-54 — JCJ do Rio Grande 
— Agravante: Eva Alves de Oliveira 
— Agravada: Sociedade Industrial Li
mitada (TP. 214-55). — Decisão: Ne- 
garaip provimento ao agravo.

Agravo de Instrumento
TST. 577-55 — TRT da 2.® Região 

— Agravante: Bento Moreira da Silva 
— Agravado: Etermit do Brasil Ci
mento Amianto S. A. (3.® 1.311-55). 
— Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 1 412-55 — TRT da 2 a Região 
— Agravante: Mineração Geral do 
Brasil Ltda. — Agravado: Sebastião 
Francisco de Assis (2a 1.464-55). — 
Decisão: Deram provimento ao agra
vo para determinar a subida do re
curso com as cautelas da lei, unâni
memente.

TST. 1.748-55 — JCJ de Petrópolis 
— Agravante: Orlando Fonseca — 
Agravada: Cia. Rodoviária de Trans
portes (2.® 1.3)1-55). —Decisão: De
ram provimento ao agrave para de
terminar a subida do recurso cou cau
telas da lei, unânimemente.

TST. 2.089-55 — TRT da 2a Região 
— Agravante: Artefatos de Madeira 
"Arma” Ltda. — Agravado: Mário 
Bonini e José Ferreira da Silva (3.a 
1.497-55). — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, unânimemente.

TST 2.838-55 — TRT da Ia Re
gião — Agravante: Dulce Bezerra da 
Silva e outros — Agravada: Indústria 
e Comércio de Tecidos Aziz Nader So
ciedade Anônima (1.® 1.345-55). — 
Decisão: Negaram provimento ao 
agravo.

TST. 2.839-55 — TRT da Ia Re
gião — Agravante: Matos Rocha In
dústrias Reunidas S. A. — Agravado: 
José da Silva Sousa Sobrinho (2.® 
1.587-55). — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo.

TST. 3.702-55 — TRT da Ia Re
gião — Agravante Colégio Lutécia — 
Agravado: Eduardo Olavo da Rocha. 
(Ia 1.292-55). — Decisão: Negaram 
provimento ao agravo.

TST. 4.944-55 — TRT da l.a Região 
— Agravante: Frota Nacional de Pe
troleiros — Petróleo Brasileiro S. A. 
_ PETROBRAS — (2 a 1.645-55). — 
Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unánimemente.

TST. 4.786-55 — 3.8 JCJ do Distri
to Federal — Agravante: Lloyd Brasi
leiro (Patrimônio Nacional) — Agra
vado: Jairo Ferreira Jorge (1.® 1.466, 
de 1955). — Decisão: Negaram provi
mento ao agravo, unánimemente.

TST. 5.163-55 — JCú de Campinas 
— Agravante: Cia. Usinas Nacionais 
— Agravado: João Severlno Batibugli 
'2/ 1.719-55). — Decisão: Negaram 
movimento ao agravo, unánimemente.

Recurso de Revista
TST. 52-55 — JCJ de Juiz de Fora

Recorrente: Nelute Alves — Re
corrida: Construtora Salgado. (2.® — 
1.273-55). — Decisão: Não se conhe
ceram do recurso, unánimemente.

TST. 164-55 — 7 a JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente: Antônio Car
los Paes e Quartzolit S. A. — Recor
rido: Os mesmos (2.a 1.116-55). — 
Decisão: Não conheceram do recurso 
do primeiro recorrente e conheceram 
o do segundo recorrente, dando-lhe 

mento para julgar procedente a re
clamação.

TST-1.262-54 — TRT da 3.» Região 
— Recorrente: Fábrica de Calçados 
e Cortume Santa Helena — Recor
rido: Olinto Calistrato de OliveTa 
<2.® 996-55) . Decisão: — Conhecei am 
do recurso e negaram-lhe provimento.

TST-1.396-55 — TRT da 2 “ Região 
— Recorrente: Francisco Caiado Filho 
— Recorrida: Cia: M^c-Hardy Manu- 
fatureira e Importadora S. A. (3.® 
1.641-55). Decisão: — Conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento 
para restabelecer a sentença de pri
meira instância, que não reconhecia 
ao recorrente direito ao pagamento 

í dos salários atrasados.
TST-1.661-54 — 5.® JCJ de São 

I Paulo — Recorrente: Cerâmica Sa- 
coman S. A. — Recorrido: Odair José 
Bezerra (2.a 940-55). Decisãc: — 
Conheceram do recurso e negaram-lhe 
provimento.

^TST-2.003-54 — TRT da 1.® Tegião 
— Recorrente: Laurindo Dias BTalho 
— Recorrido: Colégio Pio Americano 
(3.® 1.390-55). Decisão: — Não co
nheceram do recurso.

TST-2.018-55 — 8.® JCJ do Dis
trito Federal — Recorrente: Emprêsa 
Técnica de Engenharia e Comércio 
Avante S. A. — Recorrido- Arino 
Cunha (3.® 1.638-55) . Decisão: — 
Não conheceram do recurso unânime
mente.

TST-2.155-54 — TRT da 1.® Região 
— Recorrente: Paulo Afonso Gonçal
ves Barbosa da Silva e Cia. Brasi
leira de Materiais — Cobraço - Re
corridos: Os mesmos (1.® 1.350-55) 
Decisão: — Não tomaram conheci
mento do recurso do empregado e 
deram-lhe provimento parcial para 
determinar que a liquidação da sen
tença se faca por artisos.

TST-2.166-54 — TRT da 3;® Região 
— Recorrentes: Etores Crovato e 
outros — Recorrida: Cia. Fiação e 
Tecelagem Santa Cruz (1.® 1.216-55) 
Decisão: — Não conheceram do re
curso.

TST-2.217-55 — TRT da 2.® Região 
— Recorrente: Dora C. Tellini — 
Recorrido: Waldemar de Oliveira e 
outros (3.® 1.649-55). Decisão: — 
Não conheceram do recurso.

TST-2.218-55 — TRT da 2.® Região 
— Recorrente: S. A. Indústrias Vo- 
torantin — Recorrido: Bened;to Cam
pos Costa e outros (3.® 1.661-55) . De
cisão: — Não tomaram conhecimento 
do recurso.

TST-2.221-55 — TRT da 3.® Região 
— Recorrente: Cia. Indústria e 
Viação de Pirapora e José Raimundo 
dos Santos — Recorridos: Os mesmos 
(3.® 1.561-55). Decisão: — Não to
maram conhecimento de ambos os re
cursos. i

TST-2.231-55 — TRT da 2.” Região 
— Recorrente: Refinadora Paulista 
S. A. — Recorrido: José Chagas 
(3.® 1.704-55). Decisão: — Tomaram 
conhecimento do recurso e negaram- 
lhe provimento.

TST-2.320-55 — 3.a JCJ de São 
Paulo — Recorrente: Padaria e Con
feitaria “Samaritana” — Recorridos: 
Manoel Fernandes Ferraca e Waldo- 
miro Tecdoro da Silva (3.® 1.662-55) 
Decisão: — Conheceram do recurso 
e negaram-lhe provimento.

TST-2.324-55 — TRT da 2.® Região 
— Francisco Azevedo, Travassos & 
Cia. Ltda. — Recorrido: José Rodri- 

1gues Moraes e outros (3.® 1.498-55).
Decisão: — Conhceeram do recurso e 

1 negaram-lhe provimento, unânime
mente.

TST-2.351-55 — 3.® JCJ do Dis
trito Federal — Recorrente: Leonar
do Paiano — Recorrida: Cia. de 
Carris, Luz e Fôrça do Rio de Janeiro 

| (3.a 1.562-55). Decisão: — Não co
nheceram do recurso.

TST-2.369-55 — 8.® JCJ do Dis- 
: frito Federal — Recorrente: Patrick 
| Gauley — Recorrido: Manoel de 

Almeida Ribeiro .(2.® 1.637-55). De- 
! cMo: — Não conheceram do recurso.

TST-2.371-55 — TRT da 1 ® Região 
‘ — Recorrente: Doutor Manoel Pires 

provimento para excluir in totum, os 
honorários de advogado.

TST. 359-54 — TRT da 3a Região 
— Recorrente: Valdir Ferreira — Re
corrida: Estrada de Ferro Leopoldina 
(l.a 1.448-55). — Decisão: Não toma
ram conhecimento do recurso.

TST. 461-55 — TRT da I a Região 
— Recorrente: Aurélio de Abreu Ju
nior — Recorrido: Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial (SENAI) — 
(3a 1.696-55). — Decisão: Rejeitaram 
a preliminar de intemepstividade de 
recurso, mas do mesmo, não conhece
ram, por falta de apoio legal, unâni
memente.

TST. 464-55 — TRT da 2a Região 
— Recorrente: S. A. Indústrias Voto- 
rantim — Recorrida: Anália Veríssimo 
(2a 1.166-55). — Decisão: Conhece
ram do recurso e negaram-lhe pro
vimento.

TST. 547-55 — 7? JCJ de São Pau
lo — Recorrente: Vencehlau de Olivei
ra Lages — Recorrida: Cia. Industrial 
e Mercantil de Artefatos de erros So
ciedade Anônima (2a 1.232-55). — De
cisão: Conheceram do recurso e de
ram-lhe provimento para julgar pro
cedente a reclamação, excluídas as im- 
oortâncias. já pagas em audiência.

TST. 548-55 — 3a JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente: Maria Augusta 
de Lourdes — Recorrida: Padaria São 
José (2.® 1.341-55). — Decisão: Não 
conheceram do recurso.

TST. 561-55 — TRT da Ia Região 
— Recorrente: A Equitativa dos Esta
dos Unidos do Brasil — Recorrido: Eli- 
dio Carlos Alberto Pereira Monteiro, 
(2.a 1.462-55). — Decisão: Conhece
ram do recurso e deram-lhe provimen
to, para, reformando o acórdão na 
parte que assegurou ao recuamante o 
cargo de Secretário, manter, no mais, 
a decisão recorrida, no tocante à In
corporação da gratificação de Cr$ .. 
4.000,00 aos vencimentos do empregado 
recorrido, apurando-se e mexteução, o 
que lhe fôr devido.

TST-633-54 — TRT da 1.® Região 
— Recorrentes: Laurente Fiançois e 
outros — Recorrida: Estrada de Ferro 
Leopoldina (2.® 1.344-55). Decisão: 
— Não conheceram do recurso.

TST-877-55 — 4.® JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente: Antonio Ra
mos do Carmo — Recorrida: Auto 
Viação Nacional S. A. (2.a 1.060-55). 
Decisão: — Conheceram do recurso 
e negaram-lhe provimento.

TST-938-55 — TRT da 2.’ Região 
— Recorrente: Antonio Cândido Filho 
— Recorrida: Emprêsa de ônibus Alto 
da Mooca Ltda. (2.a 1.558-55). De
cisão: — Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento parà restabele
cer a decisão de primeira instância.

TST-966-55 — TRT da 2 ® Região 
— Recorrente: Indústria de Tecidos 
Paramount S. A. — Recorrido: José 
de Souza Barros e Artur Fernandes 
Machado (2.® 1.376-55). Decisão: — 
Não conheceram do recurso unânime
mente.

TST-1.011-54 — 3.® JCJ de São 
Paulo — Recorrente: Pensão Maria 
Tereza (Salvador Flora & Filho) — 
Recorrido: Alexandre Flores (1.® 
1.155-55). Decisão: — Conheceram 
do recurso e negaram-lhe provimento.

TST-1.017-55 — 4.® JCJ do Dis
trito Federal — Recorrente: Zacarias 
Felipe Cabral — Recorrida: Incorpo- 
radora Universal (3.® 1.638-55). De
cisão: — Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para, anulan
do" a decisão recorrida, determinar a 
baixa dos autos ao Tribunal Regional 
a fim de que julgue o recurso, como 
de direito, unânimeinente.

TST-1.022-55 — TRT da 2a Região 
— Recorrente: Metalúrgica Fracalanza 
S. A. — Recorrido: Oswaldo dos 
Santos (3.® 1.639-55). Decisão: — 
Não tomaram conhecimento do re
curso.

TST-1.229-55 — TRT da 3 a Região 
— Recorrente: Itamar Electo Braga 
_  Recorrido: Banco da Lavoura de 
Minas Gerais S. A. (3.® 1.095-55). 
Decisão: — Conheceram do recurso, 
per unanimidade, e deram-lhe provi

Ferreira — Recorrida: Caixa de Apo
sentadoria e Pensões dos Ferroviár os 
da Central do Brasil (2.® 1 638-55). 
Decisão: — Não conheceram do re
curso.

TST-2.444-55 — JCJ de Juiz de 
Fora — Recorrente: Emp.êsa Agua 
São Luiz S. A. — Recorrido Sebas
tião Ignácio (3.® 1*663-55). Decisão: 
— Não conheceram do recurso.

TST-2.445-55 — 6,® JCJ oe São 
Paulo — Recorrente: Egidio da con
ceição — Recorrida: Manufatura oe 
Artigos de Borracha e Plásticos Page 
S. A. (3.® 1.795-55). Decisão: — Não 
tomaram conhecimento do tccurso.

TST:
N.° 2.551-55 — 4 a JCJ de São 

Paulo — Recorrente: Sebastião Gar
cia — Recorrido: Sociedade ln<m«- 
trial Aziz Nader Ltda. (3.® 1.563- 
55). — Conheceram do recurso e de
ram-lhe provimento para determinar 
seja o recurso julgado como ordma- 
rlo pelo Tribunal Regiona.

N.° 2.554-55 — 1.® JCJ de Sal- 
vaídor — Recorrente: Cia. Docas aa 
Bahia — Recorrido: Pedro Soares 
Lcreto (3.a 1.435-55) . — Conhece
ram do recurso e deram -lhe pro
vimento para julgar urjprccedente a 
reclamação.

N.o 2.561-55 — JCJ do Distrito 
Federal — Recorernte: S A. Diário 
da Noite — Recorrido: Paulo César 
de Abreu Lima (3.® 1.707 55). — 
Conheceram do recurso e negaram- 
lhe provimento.

N. °2.6C6-55 — TRT dl 2 a Região 
— Recorrente- José Pacheco do Ama
ral — Recorrido: Laboratoros Raul 
Leite S. A 72.® 1.510 55). — Não - 
tomaram co nmehedoncitp 
tomaram connecimentc do recurso?

N.® 2.613-55 — TRJ? da L® Região 
— Recorrente: Cesar coelho e fu
tres — Recorrido: lur B-unstein (2.® 
1.523). — Conheceram do recurso e 
deram-lhe p mvimento, em parte, 
nara migar precedente a reclama
ção, evclu.dos rs dias c'e grevv

N.° 2.616-55 — 'TRT da 2.a Re
gião — Recorrente: Jcão Muggo — 
Recorrido: Cia. de Cerâmica In
dustrial de Csasco (3.® 1.499 55' — 
Conheceram do recurso, e negaram- 
lhe provimento.

N.° 2.618-55 — 2.a JCJ de São 
Paulo — Recorrente- Sociedade Anô
nima Ootonifício Paulista — Recor
rido: Cecília Nede Cipriano (3.* .. 
1.436- 55'. — Não tomaram conheci
mento dq recurssc.

N.° 2.652-55 — 1CÚ do Rio Gran
de — Recorrente: Comissão oe Sb- 
neamente do Rio Grande — Recor
rido: LesanJro Pinto e outms (3.’ ... 
1 596-55). — Conheceram do recur
so e deram-lhe provimento para anu-, 
lar asinino o protesso.

N 0 2.656-55 — TRT da 4.® Região 
— Reconente: Alvino Jeroninio da 
Silva — Recorrido: Cia. de Cimento 
Brasileiro (3.® 1.564-55). — Conhe
ceram do recurso e de. am-ibe pro
vimento para resta beiecer a decisão 
de primeira instância

N.° 2 743-53 — TRT d.l 1 ® Região 
- Recorrente: Guilherm no Alçberto 

da Cuhna — Recorrido- Estrada de 
Ferro Lecpnidms (2.® 1.168-55). — 
Conheceram do recurso e deram-he 
iirovimevto para restabelecer a deci
são de primeira instância

N.° 2.930-55 — TRT da 5 ®
— Recorrente: Indústrias Reunidas 
Colúmbia Artefatos dc Metal Limi
tada — Recorrido: Ari de Carvalho 
Sampaio (2.® 1.524-55;. — Não co
nheceram do recurso, urànimemen- 
te. >

N." 2.931-55 — TRT da 4.® Re« 
giáo — Reco:rpr.te: Legião Brasilei
ra de Assistência — Recorrido: 
Maria do Carme Rosa e outros <3.® 
1.401-55). — Não conheceram do 
recurso, unánimemente.

N.® 2.939 55 - TRT da 2.® Região 
-- Recorrente- Metalúrgica paulista 
S. A. — Recorrido: O’<-ar Ducha 
(2.® 1 583-55). — Ccnheceram do 
recurso e negaram-Lhe provimento./
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N.º 3.101-55 -- 3.ª JCJ de São 
Paulo — Recorrente: H. C Caiuby, 
Comercial e Construtora S A. — 
Recorrido: José Maria da Silva (3.ª 
l.615-55) — Conheceram do re

curso e deram lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação.

N.º 3 221-55 — TRT da 4.º Região 
— Recorrente Carlos Zipperer So- 
brinho — Recorrido: Irineu de Sou- 
za (3.ª 1.587-55). — Conheceram dc 
recurso e pegaram-lhe provimento, 
unànimemente.

N.º 3 239-55 — 5 ª JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente: Walter Jose 
de Medeiros — Recorrido: Café e 
Bar Maraba (3.a 1 598-55). — Co- 
nheceram do recurso e deram-lhe 
provimento para Julgar procedente a 
reclamação.

N.º 3 246-55 — 8.ª JCJ do Dis- 
trito Federal — Recorrente: Viação 
Três Estrelas Ltda. — Recorrido. 
David da Purificação Cabral (3.ª  
1.599-55) . — Não ocnheceram do re- 
curso.

Nº 281-55 - TRT da 3ª Região 
— Recorrene: Laminação de Madei
ras Brasileiras Ltda. — Recorrido: 
Geraldo da Mota Leit (3.ª 1.600-55). 
— Não conheram do rcurso.

N.º 3 283-55 — TRT da 2.ª Região
—Recorrente: J. M. Fernandes & 

Cia. Ltda — Recorrido: Brvharily 
Stenko (3ª 1.601-55). — Não co
nheceram do recurso, unânimemen
te.

N.° 3 409-55 — TRT da 4.ª Re
gião — Recorrente: Abud Henzi 
(Casa das Meias) (3.ª 1.492-55) . — 
Não conheceram do recurso.

 N.º 3.454-54 — TRT da 1.ª Região 
— Recorrente: Auto-Técnica Invicto 
Ltda. — Recorrido: Luiz Fernandes 
de Souza (1.ª 1.252-55). — Não
tomaram conhecimento do recurso.

N.° 3 .459-54 — TRT da 2.ª Região 
— Recorrente: Elba Laminação de 
Metais Ltda. — Recorrido: Durval 
Netto da Silva (1.ª 1.254-55) . — Não 
conheceram do recurso.

N.º 3.554-54 — TRT da 2.ª Região 
— Recorrente: Metalúrgica Brasileira 
"Ultra” S. A. — Recorrido: Gessy 
Aparecida Lopes e outros (1ª 1 321- 
55). — Não tomaram conhecimento 
do recurso.

N.º 3.468-55 — TRT da 3.ª Região 
— Recorrente: Cooperativa de Lati- 

cínios Ltda. — Recorrido: Sebastião 
 Martins (3.ª 1.738-55). — Não co- 
nheceram do recurso, unànimemen- 
te.

N.° 3.762-55 — TRT da 1.ª Re- 
gião — Recorrente: Maria Marta 
Massena da Silva — Recorrido: Ve- 
nerável Irmandade de Nossa Senho
ra da Penha de Franca (2.ª 1.644- 
55). — Não conheceram do recurso

N.° 3.808-54 — TRT da 1. ªRe
gião — Recorrente: Folha Carioca 
S. A — Recorrido: Heledoen de Oli
veira Abranches e outros (1.ª 1.080- 
55). — Não conheceram do recurso. 

TST 3.878-54 — TRT da 1.ª Região 
— Recorrente: Kelson Industria e Co- 
mércio S. A — Recorrido: Maria de 
Lourdes Barbosa. (2.ª 1.169-55). — 
Decisão: Conheceram do recurso e ne- 
garam-llhe provimento.

TST 3.837-54 — 5.ª JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente: O. Marsili & 
Cia. Ltda. — Recorrido: Jorge Soares 
(3.ª 1.666-55). — Decisão: Conhece- 
ram do recurso e deram-lhe provimen
to para, determinar a baixa dos autos 
ao tribunal de primeira instância a 
fim de que prossiga a ação contra a 
firma sucessora.

TST 3.916-54 — TRT da 2.ª Região 
— Recorrente: Alcides Corrêa — Re
corrido: S. A. Indústrias Vorantim. 
(2.ª 1.268-55). — Decisão; Conhece

ram do recurso e negaram-lhe provi
mento do recurso e deram provimento.

TST 4.032-55 — TRT da 2.ª Região 
— Recorrente Cia. Brasileira de Ci
mento Portland Perus — Recorido: 
Vai miro Mariz de Oliveira. (3a 1665 
de 1955) . — Decisão: Não conheceram 
de imemente.

TST 4.163-55 — 9 a JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente: Standard In- 

dústria e Comércio — Recorrido: Ar
naldo Alves de Oliveira. — Decisão: 
Não tomaram conhecimento do re
curso .

7 'T <i • -5 — TRT da ’ R”
R-norrent : Ernesto Ve*—oni — 

p—nrrido- Usinas Santa ' 1 zin S. A. 
(3? 1,667-55). — Decisão; Rejeitaram 
a preliminar de nulidade invocada e 
não conheceram do recurso.

TST 4 219-55 — TRT da 2 a Região 
— Reconent • Clidenor Barbieri — 
Recorrido: Plásticos Kinz Ltda. (3a 
1.663-55) . — Decisão: Não conhece
ram do recurso, unânimemente.

TST 4.282-55 — TRT da 3 a Região 
—• ’>fcor Lc: Os.aklo r.nximimano 
— Recorrido: Cia. Lopes Sã Indus
trial de Furos. (3a 1.723-55). — De
cisão: Não tomaram conhecimento do 
recurso. ।

TST 4.290-55 — TRT da 3.* Re
gião — Recorrente: Afonso Gomes Ri
beiro e João Pinto — R-rorrido’ José 
Marcrimo dos Santos 72." 1.732-5°) 
— Decisão: Não conheceram do re
curso .

TST 4.305-55 — JCJ de Campinas 
— Recorrente: Auto Mecânica Ca
rioca — Recorrida: Paulo Tagliolatto. 
)3.a 1.669-55). Decisão: Conhece
ram do recurso e deram-lhe provi
mento para anular ab initio o pro- 
cesr'

TST 4.307-55 — 5.» JCJ do Dis
trito Federal — Recorrente: Antô
nio da Costa Madeira — Recorrido 
Irmãos Pinte & Buila (2.a 1.704-55). 
— Decisão: Conl iceram do recurso 
e deram-lhe provimento para que o 
Tribunal a qut aprecie o recurso como 
ordinário e o julgue como de di
reito.

TST 4.349-54 — TRT da 3.® Região 
— Recorrente: Ru th ePna. — Recor
rido: Malharia Sedam S. A. )3.“ '87 
de 1955) . — Decisão: Conheceram dn 
rervso e deram-lhe provimento nara 
Julgar pre '■dente a reclamação.

TST 4.366-55 — TRT da Ia Região 
— Recorrente: Laboratórios Raul Lei
te S. A. — Recorrido: Arina Gomes 
de Trindade (3.® 1.724-55). — Deci
são: Não tomaram conhecimento do 
recurso.

TST 4.367-55 — TRT Ia Região. 
— Recorrente: Cia. Ferro Carril do 
Jardim Botânico — Recoirido- José 
de Andrade Joaseiro <3.® 1.670-55). — 
Decisão: Não conheceram do recurso

TST 1 041-55 — 2® JCJ de 9. Paulo 
— Recorrente: Pão Americano S. A. 
— Comércio e Sndústria — Recorr !o 
Luís Ribeiro da Silva <3.® 1 666-55). 
— Dcisão: Não conheceram do ”e- 
curso.

TST 4.425-54 — TRT 2.® Região 
— Recorrente: Cia. Mogiana de las
tradas de Ferro — Recorrida; Míguti 
Gonçales M.a 628). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, por incabível 
na espécie.

TST 4 482-55 — C.® JCJ de S. Paulo 
— Recorrente: Companhia Mitro Quí
mica Brasileira — Recorrido: Plínio 
Pereira dos Santos (2.® 1.705-55), — 
DeCrio: Não conheceram do remr- 
so. unânimemente.

TST 4.488-55 — TRT 2.ª Região — 
Recorrente: Orandir Zacarias Barceli 
e outros — Recorrido: Fabril Reden
ção S. A. (3.ª 1.726-55). — Decisão: 
Conheceram do recurso e deram-lhe 
provimento para determinar que o 
Tribunal a quo julgue o recurso ordi
nário, como de direito.

TST 4.491-55 — TRT da 2.® Região 
— Recorrente: Amador Pereira 
Morais — Recorrido: Cooperativa Agro 
Pecuária "Holambra” (3.ª 1.671-55). 
- Decisão: Não conheceram do recur
so, unànimemente.

TST 4.498-55 — TRT 2® Regilo 
— Recorrente: S. A. Indústria Reu
nidas F. Matarazzo — Recorrido;

Francisco Pereira Neto (3.ª 1.727 de. 
1955). — Decisão: Conheceram do 
recurso, por unanimidade e negaram 
lhe provimento.

TST 4.540-55 — 6.a JCJ de São Pau
lo — Recorrente: Indústria Trussardi 
S. A. — Recorrido: Nalzira Grossi 
Batista (3.ª 1.728-55). — Decisão: 
Conheceram dc recurso e deram-lhe 
provimento para anular ob-initio o 
processo, por falta de citação inicial.

TST 4.612-55 — TRT da 1.ª Região 
- Recorrente: Jerônimo Guedes de 

— Recorrido: Lubrigicantes 
Produtos Fonseca S. A. )3.ª 1.729 
de 1955). — Decisão: Não tomaram 
conhecimento do recurso.

TST 4.658-55 — TRT da 2.ª Região 
— Recorrente: Maria Benilde Gosser 
Trontino — Recorrido: Cia. Nacional 
de Estamparia (2a 1.065-55). — De
cisão: Conheceram do recurso e de 
ram-lhe provimento, a fim de mandar 
pagar a '-nízação na base de 240

■•as. unânimeme te.
TST 4.750-55 — TRT da 6.ª Região 

— Recorrente: José Francisco da Sil 
va — Recorrido: Cia. de Tecidos Pau- 
lista (2.ª 1.706-55). — Decisão: L. o 
conheceram do recurso.

TST 4.766-55 — TRT da 2.» Le
gião — Recorrente: José Sebe & Ir
mão — Recorrido: Balduino Rezende 
Bernardes (2.® 1.707-55). — Decisão' 
Não cr heceram do recurso.

TST 4.730-54 — 1.” JCJ de Sâc 
Paulo — Recorrente: São Paulo Al- 
r—S. A. — Recorrido: i. 
de Almeida (2.® 1.421-55). — De
cisão- Conheceram do recurso e de
ram-lhe provimento, para julgar im
procedente a reclamação.

TST 4.799-55 — 5.® JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente: Mário Sá — 
Recorrido: Jockev Club Srasileiro <1" 
1.445-55). — Decisão: Conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento 
para condenar o r: :orrido a pagar 
a diftrença de férias pleiteada peio 
recorrente.

TST 4.950-54 — TRT da 1.® Região 
— Recorrente: João Guimarães Jú
nior — Recorrido: Editora Ultima 
Hora S. A. (3.® 1.450-55). — Deci
são: Não conheceram do recurso, urè- 
nimemente.

TST 5.170-53 — TRT da 4.® R-;ião 
— Recorrente: Adacy Silveira dos 
Santos — Recorrido: Indústrias di 
Artefatos de Borracha Borbonite Li
mitada (3.® 730-55). — Decisão- Co- 
nhecerr ■ do recurso e deram-lhe pro
vimento para restabelecer a decisão 
de primeira instância.

TST 5.32754 — TRT da 1.® Região 
— Recorrente: Brasileira Fornecedora 
Escolar S. A. — Móveis Brefot — 
Recorrido: Valter Raimundo Assunção 
Azevedo (1.® 1.331-55). — Decisão: 
— o tomaram conhecimento do re- 
curs?.

TST 5.377-53 — 5.® JCJ de S. Pau
lo — Recorrente: Movelar — Indus
tria Paulista de Móveis Ltda. — Re
corrido: Antônio Martins (2a -69 de 
1955). — Decisão: Conheceram t'.o 
recurso e deram-lhe provimento par
cial a fim de excluir da condenação 
o pagamento do aviso prévio.

TST 5.385-53 — TRT da 3.® Região 
— Recorrente: Isabel Maria Augusta 
e Malharia .Sulamita Ltda — Re
corrido: As mesmas <3.® 772-55). — 
Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para reconhecer 
à recorrente direito às diferenças e 
salariais reclamadas e não conhecer 
do rceiirso da emprésa.

TST 5.388-54 — TRT da 1.® Região 
— Recorrente: Sociedade Coméicio 
Indústria e Navegação Ltda. — Re
corrido: Salomão Pinheiro Gomes *3® 
899-55). — Decisão: Rejeitaram a 
preliminar de intempestivldale do re
curso e conheceram do mesmo para, 
no meritis, dar-lhe provimento a fim 
de restabelecer a decisão de primeira 
instância.

TST 5.704-53 — TRT da 1.® Re
gião — Recorrente: Antônio Pimentel 
da Silva — Recorrido: Moacir Faria 
Guimarães (2.® 1.077-55). — Decisão: 
Conheceram do recurso e deram-lhe 
provimento em parte, a fim de re- 
condubir a condenação a duas horas

diárias, de acôrdo com o disposto no 
artigo 59, da C.L.T,

TST 5.755-54 —3.® JCJ de São Pau
lo — Recorrente: Pedro -Beliucco — 
Recorrido: Esquadrias Padrão S. A. 
(2.® 688-55) . — Decisão: Cotihecirani 
do rcurso e deram-lhe provimento 
a fim de anular a decisão recorrida, 
determinando que a MM Junta apre
cie as preliminares arguidas nus em- 
bargos.

TST 6.039-54 — TRT da 2® Re
gião — Recorrente: Cia. Mogiana de 
Estradas de Ferre — Recorrido: Fran
cisco Machado Filho (2.® 1 36455). 
— Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST 6.101-53 — TRT da 1® Região 
— Recorrente: Francisco Bãtbardes 
da Silva — Recorrido: Padaria Ex- 
ceFior (1® 1.467-55). — Decisão: Não 
tomaram conhecimento lo recurso.

TST 6.102-53 — TRT da 1.® Re
gião — Recorrente: Estrada de Fer
ro Leopoldina — Reco rido- Valdir 
Soares (2.® 1.355-55). — Decisão: 
Não conheceram do recurso e rejei
taram a preliminar de incompetência, 
unânimemente,

TST 6.118-53 — TRT d» 1* Região 
— Recorrente: Cia. de Carris l.uz e 
Fórça do Rio de Janeiro. Ltda — Re
corrido- Silvestre Çerqueira - outros. 
— Não conheceram do recurso, jnâ- 
nimemente.

TST 6.126-53 — TRT da 2® Re
gião — Recorrente: "Dermevai Ferrei
ra Couto e outros — Hecorrido Fe
deração de Cegos Laboriosos <1® l 500 
de 1955). — Decisão: Não -on.neceram 
do recurso, unânimomenfe

TST 6.129-53 — TRT da 2 a Re
gião — Recorrente: Indústrhi Brasi
leira de Meias S. A — RecoiTido: 
Narciso Camarote e outros <2" l. 501 
de 1955). — Decisão: Não conhece
ram do recurso, unànimemente.

TST 6 182-53 — 2.® fCJ do Dri- 
trito Federal — Recorrent' — Alfaia
taria MéKit» — Recorrido: A'tamirp 
José Ribeiro '2® 8R2-55' — Decisão: 
Não conheceram do recurso, unânime- 
mente.

TST 6.245-53 — TRT da 1» Região 
— Recorrente: Francisco Duarte df» 
Silva — Recorrido: PaniLcaçâo Ea-* 
miliar Ltda. (2® 1.356-55». — De
cisão: Não tomaram conhecimento do 
recurso.

TST 6.302-53 — TRT da !.*• Região 
— Recorrente: João Vieira — Re
corrido: Júlio Tanopolsk.v 1.470 
de 1955>. — Decisão Não tomaram 
conhecimento do recurso, por unani
midade.

TST, 6 331-53 — TRT da 2.® Re
gião — Recorrente: Carlos Muiler & 
Cia. Ltda. — Recorrido: P’orentino 
Hermida e outros <2.® I 53S-55). — 
Decisão: Desprezaram a preliminar de 
deserção e não conheceram iio re
curso. unànimemente.

TST 6.400-53 — TRT da I a Região 
— Recorrente: O. Rodrigues Teixei
ra — Recorrido: Ademar Santos <2.® 
1.358-55). — Dí—isão: Não conhe
ceram do recurso e neeamui-lhe pro
vimento, unànimemente

TSTS 6.451-53 — TRT da 2? Re
gião — Recorrente: Henrique Dias e 
outros — Recorrido: Salvador fcpe- 
.randec (1 “ 909-55) . — Decisão- Co
nheceram do recurso e dc;am-Ilie 
provimento para julgar procedente a 
reclamação.

TST 6 486-53 — TRT da 2.® Re
gião — Recorrente- Cia. Mogiana de 
Estradas de Ferro « Nélson Arantes 
— Recorrido: Os mesmos i3a 386 de 
1955). — Decisão: Tomaram conhe
cimento de ambos os recursos, e ne
garam-lhe provimento.

TST 6.568-54 — TRT d* 2.® Região 
— Recorrente: Metalúrgica Paulista 
S. A. — Recorrido: João Fernandes 
dos Santos (3® 1.571-55). — Decisão: 
Conheceram do recurso c por maio
ria, negaram-lhe provimento.

TST 6.709-54 — TRT da 2a Região 
— Recorrente: Luís de Gpdoy Sueno 
— Recorrido: Cia. Paulista de Estra
das de Ferro (2® 1.270-55). — Deci
são; Conheceram, do recurso e de-
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iam-lhe provimento para julgar pro
cedente a reclamação.

TST 6.775-53 — 7.a JCJ do DiStrtTo 
federal — Recorrente: E . présa de 
Transportes “DAR” — Recorrido 
Valdir Ramos da Silva (i.* «'•c-ão) . 
_  Decisão: Conheceram do recurso t 
deram-'he provimento parcial para 
condenar a empresa ao pagamento 
de 8 dias de aviso prévio

TST 6.812-53 — TRT da 2? Retive 
— Recorrente: Maria de Lourdes Del
gado — Recorrido: Assoülçio Instru
tiva José Bonifácio <2 1 t.540-55‘> . -- 
Decisão: Não conhecer vn Jo recurso 
unánimcmente.

TST 6.816-53 — TRT da 2? Reçi.W 
— Recorrente: Moacyr zaieno — Re
corrido: Cia. Paulista de Ssuadas dê 
Ferro (2.® 1.541-55). — Decisão Náo 
conheceram do recurso, unânimemen
te.

TST 6.899-54 — TRT da 2? Remoo 
— Recorrente: Indústria 1. B. Duar
te S. A. — Recorrido -alvador Den- 
zel Arrevpla e outros (2 1 857-55). — 
Decisão: Conheceram do ecurso e 
deram-lhe provimento oarcial, a tim 
de mandar arquivar as rcelamações 
dos reclamantes que não conipirece- 
ram à audiência de instrução ’ ; liga
mento, mantida, no mais, a decisão 
rec^-idn.

TST 6.973-54 — TRT da I a Região
—Recorrente: Emmésa de Transpoi 

tes Chavantes Ltda. — Recorrido: 
Hélio Sacramento. i3.a 1.455-55'. — 
Decisão: Não tomaram conhccmento 
do recurso, unânimemente.

TST 7.101-53 — TRT da 2' Re
gião — Recorrente: Miguel An-eio 
Vacatini e outros — Re sorrido Cia 
Vidraria Santa Marli <2.® l.ó4-i-r>'’ 
— Decisão: Não conheceram cio re
curso. unânimemente.

TST 7 103-53 - TRT la ” ’ Cegão 
— Recorrente: José da Costa OI - 
veira — Recorrido: Sociedade Pau 
lista de Artefatos MetaiKrgicos Uda 
(2® 1.647-55). — D ‘cwc Não co

nheceram do recurso ''-■'»-:---mcnte.
TST 7.106-53 — TRT 2.* Região. 

Região. Recorrente: Metalúrgica Pau
lista S. A. Recorrido: Odilon de 
Souza. (Ia 1.019-55).

Decisão: Não conheceram do re
curso. .

TST 7.315-53 — TRT 2.a Região 
Recorrente: Alipio Leite e Rufino da 
Costa Oliveira. — Recorrido: Cerâ
mica Sanitária Porceiite- S. A. <1" 
1.035-55) .

Recisão: Não conhecerm do re 
.curso.

TSaT 7.357-53 — TRT da La Região 
Recorrente: José Maria Gonçalves 
Recorrido:- Cia. Nacional de Navega 
çáo Costeira. Patrimônio Naciona.. 
'2 a 1.366-55).

Decisão: Conheceram do recurso e 
aegaram-lhe provimento.

TST 7.470-53 — 7.® JCJ do Distrito 
Federal. Recorrente: Cia. de Carris, 
Lui e Fõrça do Rio de Janeiro Ltda 
Recorrido: Francisco Cordeiro dos 
Eantos. <3.® 1.049-55).

Decisão: Conhecerm do recurso, por 
unanimidade e deram-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclama
ção.

EM ADENDO

Aproro de Instrumento

TST 2.998-55 — TRT 2.® Região. 
Agravante: Companhia Construtora 
Nacional S. A. Agravado: JAé Me
deiros da Silva e outros. <2.® 1.476-55'.

Decisão: Negaram provimento ao 
agrave.

TST 3.062-55 — TRT da 1.® Re
gião. Agravante: Fábrica de Calcados 
Marquesa. Agravado: Mário Cotme. 
(2.® 1.496-55).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unanimemente.

TST 3.856-55 — TRT 2.” Recião 
/."ravanfe: Sebstião Olímpio de Oli
veira. Agravado: Wcldonaira de Car

valho Vilela e Dr. Nero Macedo Júnior. 
(3.® 1.500-55).

Decisão: Deram provimento ao 
agravo para determinar a subida do 
recurso, com as cautelas da lei.

TST 7.266-54 — TRT 1.“ Região. 
Agravante C:ondominio do Edifício 
Timbauba. Agravado: José Luiz da 
Cunha. <l.a 735-55).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo.

Recurso de Revista
TST 78-55 — 2.® JCJ de Santos. 

Recorrente: Fracaroli L Cia. Ltda. Re
corrido: Antônio Luiz Rua. (2.a 8C3 
de 1955).

Decisão: Conheceram do recurso e 
negaram-lhe provimento.

TST 1.696-55 — 4.® JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Pedro Martins da 
Silva. Recorrido: Frigorifico Wilson 
do Brasil S. A. <2“ 1.394-55).

Decisão: Conhecerm do recurso e 
deracn-ihe provimento para julgar pro
cedente a reclamação.

TST 5.786-54 — 2 a JCJ de Santos. 
Recorrente: Pérsio Novaes Chaves. Re
corrido: Sebastião Rozendo Pinto. (2.® 
1.131-55) .

Decisão: Conheeeram do recurso £■ 
negaram-the provimento.

TST 5.845-53 — IRT 1.® Região. 
Recorren e: Indústria de Ferragens 
Vilarinho Ltda. Recorrido: Maria de 
Lourdes de Souza Gomes (2 a 182-55).

Decisão. Não conheceram do re
curso.

TST 7.621-53 — TRT 2.a Região. 
Recorrente: Paulo Pctraglia e S. A. 
Fábrica de Tecidos e Bordados “La
pa”. Recorrido: Os mesmos. <1.“ 555 
cie 1955).

Decisão: Tomaram conhecimento do 
recu so e negar: m-lhe provmento ao 
recurso da emprêsa e deram provi
mento ao do empregado, a fim de res
tabelecer a dtcisáo de primeir ins- 
tência.

Sala de Sessões 26 de outubro de 
1955. — Agnelo Bergamini de Abreu.

Primeira Turma
DESPACHO DO MINISTRO 

PRESIDENTE

P.ccesso TST 1.162-54

Embargante — Dcnes Grunfeld.
Embargados — Perothydis Francis

co de Paula e Francisco Luz.

A tese levantada nos presentes em
bargos, tempestivamente opostos com 
fundamento no art. 894,- í 2.°, letra 
“b” da'Consolidação ds Leis do Tra
balho, gira em tôrno da fluência de 
prazo para interposição de recurso 
irdjnário; se tal orazo se inicia da 
data da leitura da sentença ou da 
juntada da respectiva ata ao processo.

Ora, á Jurisprudência dêste Tribu
nal é pacifica a respeito: o prazo se 
inicia da data da juntada d’a a'a 
quando, realmente, ride a parte to
mar conhecimento dos fundamento.1 
da decisão, para, manifestar o recurso 
cabível

E’ bem verdade que o ilustre pa
trono da embargante aponta acórdão 
que decidiu tese diametralmente opôs- 
ta, o que ensejaria o acolhimento do 
recurso, não fósse tal acórdão prola- 
’ado por Tribunal Regional do Tra- 
oalho, afastando-se, assim, da exi
gência legal. Os vários outros arestos 
apontdos, embora proferidos alguns 
por êste Tribunal Superior, não se 
ajustam à hipótese sub-judice, por 
isso mesmo não a amparando.

Do exposto, nego seguimento ao re
curso.

Publioue-ce.
Ric de Janeiro, 21 de outubro de 

1955. — Astolfo Serra, Presidente da 
Ia Turma.

Setjunda Turma
PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 

SESSÃO A REALIZAR-SE EM 10 
DE NOVEMBRO DE 1955 (QLIN 
T-FEIRA)

Processo TST n.° 5.916-55
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Edgard Sanches.
Espécie — Agravo de instrumento 

de despacho do Senhor Presidente 
do TRT da 1.' Região.

Interessados — Antônio Júlio de 
Carvalho e Engenharia e Máquinas 
Sociedade Anónima.

Processo TST n.“ 3.279-55
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Espécie — Agravo de instrumento 

de desnachc do Senhor Presidente 
do TRT da 2? Região.

Interessados — Fábrica de Roupas 
para Crianças "Bom Gosto” e Maria 
Rosa Finehiro DMmão.

Processe TST n.° 5.543-55
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Fsóécle — Agrave de instrumento 

de desnacho do Senhor PresiCleaúi 
do TRT da 2a Região.

Interessados — Nestor da Silva Ca
bral e Cia. Paulista de Estradas de 
Ferro.

Processo TST n.° 4.576-55
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro.
Espécie — Agrafo de instrumento 

de despacho do Senhor Presidente 
do TRT da 6.a Região.

Interessados — Cotonificio Oton 
Bezerra de Melo S.A. e José da Silva 
e outros.

Processo TST n." 3.451-55
Mário Lopes de Oliveira.

Espécie — Agrave de instrumento 
de despacho do Senhor Presidente 
da JCJ do Rio Grande.

Interessados — Figueiredo & Cia. e 
Maria Eugênia Dmlz.

Processo TST n.° 3.082-55
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Edgard Sanches.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Espécie — Recurso de revista de 

decisão do TRT da 1.» Região.
Interessados — Antônia José Vaz e 

outros e Cia. América Fabril.
t Processo TST n.° 5.183-55

Relator — .Exmo. Senhor Ministro 
• Eiígard Sanches.
j Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Espécie — Recurso de revista de 
. decisão do TRT da 1.® Região.

Interessados — José Alves de Lima 
I e Frigoríficos Nacionais Sul Brasiici- 
Aos S.A.

Processo TST n.° 4.974-55
Relator — Exmo Senhor Ministro 

; Valdemar Marques.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

; Edsarcf Sanches.
Espécie — Recurso de revista de 

decisão do TRT da 1.* Região.
Interessados — Agenor Joisé dos 

t Santos e outros e Cia. Fiação e Te
celagem Bezerra de Melo.

, Processo TST n.° 5.449-55
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

. Valdemar Marques.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

। Sdsard Sanches.
Espécie — Rqpurso de revista de 

decisão do TRT da 1.® Região.
Interessados — Jorge Vieira e FJ- 

brica de Móveis 8. Jorge (Carlos Cor
rêa) .

Processo TST n.° 5.452-55
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Valdemar Marques.

ReCisor — Exifio. Senhor Ministro 
Edeard Sanches.

Espécie — Recurso de revista de 
decisão do TRT da IA Re^-ão.

Interessados — Maria Augusta Al
ves c Lojas Broadv.ay Ltda. e Arma
rinho. — .-

Processo TST n.° 5 509-55
Relator — Exmo iãenhcr Minisfro 

Valdemar Marques.
Revisor — Exmo. S'enhcr Ministro 

Edeard Sanches.
Espécie — Rr.-uhso de revista de 

decisão da 4 a JCJ do Distrito.
Interessados — Crislíani Niesçn 

Envenhefros e Construtores S a . e 
Pedro Fernandes Torres do Nasci
mento.

Processo TST n.° 5.652-55
Relator — Exmo. Senhor Ministrr 

Valdemar Marques.
Revisor — Exmo. Senhor Minl-tn 

Edgard Sanches.
Espécie — Recurso de revista de 

decisão do TRT da 1.® Região.
Interessados —’ Manoel Raimundo 

do Couto e Confecções Quali Ltda.
Processo TST n." 5.896-55

Relator — Exmo Senhor Ministro 
Valdemar Marques.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Ed’»rd Sanches.

Espécie — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 3.a Região. t

Interessados — Indústria Shirley 
Ltda. e Efigênia Alves.

Frocesso TST n.° 4.427-55
Relator — Exmo. Senhor Ministro
Revisor — Exmo. Senhor Ministio 

Télio da Costa Monteiro.
Espécie — Recurso de revista de 

decisão do TRT da 7.® Região.
Interessados — Luiz Araújo Matoe 

e Armindo Inácio da Silva.
Rio de Janeiro. 4 de novembro de 

1955. — Eros Tinoco Margues, £e- 
cretório 2.“ Turma.

Terceira Turmt.
DESPACHOS DO MINISTRO 

PRESIDENTE

Processo TST — 3.675-53
Embargante — Panificação Rio — 

São Paulo.
Embargado — José Gonçalves Costa.
Os acórdãos, apresentados pelo cm- 

bargante, são todos referentes a tese, 
segundo a qual não se configura a re
velia quando a parte demonstra o 
ânimo de atender ao chamamento da 
Justiça. O acórdão embargado apre
ciou os mesmos acórdãos no julga
mento do recurso de revista e não os 
considerou aplicáveis ao caso, porque, 
como consta do atestado a fls. 10, o 
embargante estava doente antes da 
data da audiência de julgamento e, 
portanto, dispõe de tempo para pro
mover, por qualquer meio, o adia
mento da audiência, o que todavia, 
não fez. Vale dizer que o embargante, 
segundo de deduz, do teor do acórdão 
embargado, não demonstrou o ânimo 
de atender ao chamamento da Justiça. 
Destarte, não há disparidade de te
ses entre os acórdãos de fls. 33 e o 
acórdão embargado.

Nego seguimento.
Em 7 de outubro de 1955. — Júlio 

Barata. Presidente da 3.a Turma.
Processo TST — 4.569-53

Embargante — Panificação Mare
chal Ltda.

Embargado — Nilo Ribeiro Santos 
Dias.

Como salientn o douto Procurador 
João Antero de Carvalho, em seu ca
recer de fls., “tudo se recume em sa
ber se no caso em tela é de se com
pensar cu não o salário-mínimo no 
aumento oriundo de dissídio coletivo, 
"Ora. o acórdão normativo não au- 
.ortzAva essa compensação e, por isso.
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ciwiio regiona , ueu provimento ao 
re '.i :O de rei is’a para restabelecer 
a sentença oe primeira instancia, que 
fora fiel aos térmos do decisório exe- 
quenoo. Os a^ordaos opostos ao acor
dar embareado, se referem a com- 
pe: a ao do* aumentos aecorremes 
da fixação do sataro mínimo com os 
aumentos em virtude de decisão nor-

A Egrégia Turma não con
trariou essa tese Apenas reconhe e'i 
que, no caso mncre‘o. o acórdão ex?- 
qüendo não determinara • ai comne'- 
sação. Assim, há conflito, ouandn 
muito, entre a te‘e de acórdão exe- 
qúenco e a dos acórdãos ad^rdos -as 
razões de emhnreos. não. porém, en
tre êstes e o acórdão emboem^o. mie 
não discutiu tese mas, sim, a exe- 
cusão oura “ simnles de uma decisão, 
sem restrições nem ampliações.

Nego semtfmento.
Em 16 de se,embm de 1505. — Júlio 

Barata, Presidente da 3.3 Turma.
Processo TST — 6.292-53

Embargante: Morais Companhia 
Tecidos S. A.

Embaraado: Pomneu Vaz Bastos.
Nos têrmo? da lei n " 2.244, só os 

acórdãos do Tribunal Superior no 
Trabalho ou de alguma de suas Tur
mas servem para justificar divergên
cia de teses com os a-órdãos embar
gados. O embargante anresenta um 
acórdão do Sunremo Tribunal Fede
ral, que entraria em conflito com a 
tese, endossada pela Emérna Terceira 
Turma no caso vertente. Assim 
sendo, "não foi satisfatória a condieão 
estabelecida na lei específica para a 
interposição de embargos.

Nego seguimento.
Em 7 de ou*ubro de 1955. — Júlio 

Barata, Presidente da 3.* Turma.
Processo TST — 4.062-54

Embargante: Francisco Antônio No
gueira de Sá.

Embargado: Banco do Brasil S. A
Entendeu o acórdão embarcado que 

o recurso de revista do embarganfe 
carecia de fundamen*o. ouer quanto à 
preliminar de decadência do dirõtto 
de instaurar inouéri‘o, quer ounnto êç 
outra? alesacões, que eram simnles 
convite ao reexame da prova. Eis a 
conclusão do acórdão:

A preliminar de decadência do di
reito de instaurar iauéríto foi apre
ciada pela M. Junta, one a releRou 
Nenhctn r“"urco apreserfo” n em
pregado ao E. Tribunal Regional, mie 
julgou nnenns o reenrm do Ban"n 
Não cabia, nois. ao Tribunal n i""' 
apreciar uma preliminar nne não 
constava do recurso em inloomcn+o 
Nem cabe também a êste T-munai 
Superior anreclar a mesma lnlwod» 
em primeira instância e com n iid 
gamento o re-orrente se conformou 
Muito embora o 1iil"am°nfn do m»- 
rito. no M. Junta, lhe fôsse fawH. 
vel, poderia recorer nuanto à nreUmf- 
mr. p não o fez. Assim, não cabe n 
agüição no anêlo de revista, oue. no 
mais, só di»cute as provas e a maté
ria de fato”.

Aponta o embargante. a f1s. 380 
como divergente o seguinte acórdão: 
Não node recorrer a parte da decisão 
que lhe é favorável”. Ora. a decisão 
da M. Junta, não narte relativa à 
preliminar, então levantada ndo em- 
bargante, não lhe foi favorável. Por. 
tanto, não se a insta ao caso o acórdão 
aduzido a fls. 380. Os autos acórdão* 
que o embargante anresenta. a fls. 382 
se referem ao cabimento da revido, 
quanto se discute uma qiie^tn lurh 
ou o enquadramento iurídico da 
prova. Não servem tais folgados para 
alicerçar os presentes embargos, pois 
a E. Tnrma. ao proclamar oue o re
curso de revista, só versava matéria 
de fato, admitiu, cnmo é de fácil ila
ção. que o anêlo não continha ovsfí" 
Juris. mas somente oiie^ão de nrnva 
já anreciada na instância competente 
Indefiro n semdmcntn.

Em 7 A- outubro de 1955. — Júlio 
Barata, Presidente da 3.* Turma.

Processo TST — 5.610-54
Embargante — Aristides Ferreira 

da Cruz.
Embargada — Indústrias Silva Pe- 

drosa Ltda.
O único acórdão .citado pelo embar

gante, a fls. 63, afirma que “a alte
ração do libelo, mudando a funda
mentação de uma justa causa, para 
outra, importa em mudar a própria 
natureza jurídica ao motivo rescisório 
do contrato”.

O acórdão embargado, que negou 
provimento a agravo, diz, em conso
nância com o despacho agravado, 
que “não se fundou o acórdão regio
nal em alteração da contestação”.

Assim sendo, não há colisão entre 
a tese do acórdão, apresentado pelo 
embargante, e o acórdão embargado

Nego seguimento.
Em 7 de outubro de 1955. — Júlio 

Barata. Presidente da 3.ª Turma.
Processo TST — 6 974-54

Embargante — Clementino Batista 
Massena.

Embargado — Cia. de Carris, Luz e 
Fôrça do Rio de Janeiro Ltda.

Julgando agravo, o acórdão embar
gado acentúa: "Não é verdadeira nem 
acorde com a lei a tese das razões de 
agravos, já apresentada nas razões da 
revista. Quando a natureza da falta 
é tal que sua gravidade represente sé
ria violarão dos deveres do empre
gado estável, não exige o art 493 da 
Consolidação das Leis Trabalhistas 
que haja repetirão da falta pára que 
se autorize a dispensa. No caso ver
tente. como se deduz do acórdão de 
fls. 35, a gravidade da falta era tal 
que, por si. justificava a procedência 
do inquérito”.

Nêste embargos, são opostos à tese 
do acórdão embargado dois acórdãos 
(lfs. 53). O primeiro salienta que a 
demissão do empregado estável só 
deve ser autorizada quando a falta 
nela sua repetição ou natureza, re- 
presente serria violação dos deveres 
funcional. Está e, exatamente, a tese 
do acórdão embargado. O segundo 
acórdão mencionado diz que, frente 
às circunstâncias, justifica-se que um 
tribunal trabalhista force a mão em 
pról da estabilidade A tese dêste se
gundo julgado não se atrita com a tese 
do acórdão da Egrégia Turma, pois é 
evidente que forcar a mão em pról da 
estabilidade é atitude que o juiz tra
balhista só pode tomar consideradas 
as circunstâncias especiais de certos 
casos e não como decorrência de uma 
regar geral e uniforme.

Nego seguimento aos embargos.
Em 30 de setembro de 10.55. — Júlio 

Barata, Presidente da 3.ª Turma.
Embargante: Indústria de Tapetes 

Atlândida S. A.
Embargados: José Coetano de Sousa 

e Jocelina Adriano Niel.
Antes de considerar o choque juris- 

prudencial, em que se atribam as ra
zões de embargos, torna-se necessário 
esclarecer que, ao contrário do que diz 
o embargante. não há no acórdão em
bargado, “afirmativas decididamente 
incompossíveis com a efetva prova 
dos autos”. A prova dos autos, tal 
como chega a esta instância, é a que 
se infere das conclusões das instâncias 
anteriores, soberanas na apreciação 
da prova. Ora. a folhas 15 verso, a 
M. Junta, em sua sentença, proclame 
“Pelos depoimentos examinados, che- 
gra-se à conclusão de que (a briga) 
foi apenas resultantes de questão pes- 
sial”. A sentença foi mantida pelo 
Egrégio Tribunal Regional do Tra
balho. Por conseguinte, a prova, que 
não era lícito à Turma reexaminar 

et quidem em processo de agravo, era 
no sentido referido pelo acórdão em
bargado e não. no sentido, que o em
bargante lhe quer emprestar quando 
carreia para sua razões o depoimento 
de uma testemunha. A briga não 
ocoreu dentro do estabelecimento nem 
se deu por questões de serviço. E o 
que salienta o acórdão embargado, es- 
cudando-se nas conclusões de ambas 

as Instâncias, competentes para a ave
riguação da matéria de fato. Como 
corolário do que até aqui fica dito, 
surge, para logo, a inexistência de 
desharmohia jurisprudencial, que jus
tifique êstes embargos. Cóm efeito, os  
acórdãos, oferecidos pelo embargante 
tratam de luta corporal fora do esta- 
belecimento, mas originada de ques 
tões de serviço. E óbvio que fogem 
ésses acórdãos à hopótese dos autos e 
por isso mesmo, não constituem 
exemplo de tése divergente da tése do 
acórdão embargado.

Nego seguimento.
Em 7 de outubro de 1955. — Júlio 

Barata, Presidente da 3.ª Turma.
Processo TST — 646-55

Embargante — Emprêsa “Fõlha da 
Manhã” S. A.

Embargado — Antônio Moreno.
O acórdão embargado deu provi

mento ao agravo do ora embargado, 
“a fim de determinar a subida do re- 
curso para melhor exame da maté
ria”. Decisão interlocutória. que não 
dirime, definitivamente, a lide uma 
vez que não envo've prejulgamento da 
revista. Incabíveis são êstes embar
gos, que, aliás, citam acórdãos sôbre 
cabimento da revista ou sôbre o exer
cício do direito de greve, questxes 
mencionadas mas não decididas no 
acórdão embargado.

Nego seguimento.
Em 7 de outubro de 1955 — Júlio 

Barata, Presidente da 3.ª Turma.
Processo TST — 1.028-55

Embargante: Fábrica de Tecidos 
Labor S. A.

Embargado: José Cândido de Godói 
a Antônio Peverari.

Não é lícito ao embargante, em face 
dos dispositivos da lei n0 2.244. ale
gar, nos embargos, violação de lei. Os 
acórdãos, que são apontados como di
vergentes do acórdão embargado, di
zem que a apreciação errada da prova 
e sua não apreciação podem ensejar 
a revista e que o Tribunal Superior do 
Trabalho, em face da prova admitida 
por um Tribunal inferior, pode cor
rigir a errada anli-ação da lei. O 
acórdão embargádo, subscrevendo a 
decisão do C. Tribunal Regional rio 
Trabalho da Segunda Regioã, acen- 
‘úa que os embargados, mesmo denots 
de inocentados pela Polícia, em inves
tigação feita na emnrêsa embargante 
continuavam a ser apontados 'como 
culpados de um furto não provado 
constituindo essa atitude da emnrêsa 
uma ofensa à honra e boa fama dos 
empregados. A matéria de fato, ‘al 
como foi apurada pela instância com
petente para êsse exame, foi tomaria 
em consideração pela E. Terceira 
Turma, que manteve o decisório re
gional justamente porque, diante do* 
fatos, se limitou a aplicar ber a lei

Nenhum atrito jurisprudencial se 
nota, na espécie, a justificar os em
bargos, cujo seguimento indefiro.

Em 7 de outubro de 1955. — Júlio 
Barata, Presidente da.3.3 Turma.

Processo TST — 3.538-53
Embargante — Cia. Cipan de In

tercâmbio Pan-Americano.
Embargado — Laerte Soares de 

Castro.
Admito os embargos. Dê-se à parte 

contrária.
Em 24 de outubro de 1955. — Júlio 

Barata, Presidente da 3.3 Turma.
Processo TST — 4.760-53

Embargante —. Francisco Leal & 
Cia.

Admito os embargos. Dê-se vista à 
parte contrária.

Em 24 de outubro de 1955. — Júlio 
Barata, Presidente da 3.3 Turma.

Processo TST — 4.768-54

Embargantes: Wilson Floria no de 
Camargo e Airton Amaro da Silva.

Embargada: Indústrias Têxteis Bar
beio S. A.

Admito os embargos. Dè-se vista à 
parte contraria.

Em 24 de outubro de 1955. — Júlio 
Barata, Presidente da 3.3 Turma.

processo tst — 4.772-54
Embargante: Pedro Gabriel Pinto e 

outros. ,
Emcargada: ’ Companhia Nacional 

de Estamparia. 
Admito os embarges. Dê-se vista à 

parte contrária. 
Em 24 de outubro de 1955. — Julio

Barata, Presidente da 3? Turma.
processo tst— 5.784-54

Embargante: Companhia Calçado 
Clark.

Emoargado: Valdemar Campos.
Admito os embargos. Dê-se vista à 

parte contrária.
Em 24 de outubro de 1955. —■ Júlio 

Barata, Presidente da 3? Turma.
PROCESSO TST — 6.901-54

Embargante: The Sâo Paulo Lighi: 
and Power, Company, Limited.

Emoargado: Fiore Scogna.
Admito os embargos. Dè-se vista à 

parte contraria.
Em 24 de outubro de 1955. — Júlio 

Baiala, Presidente da 3.“ Turma.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 
SESSÃO A REALIZAR7SE EM 10 
DE NOVEMBRO DE 1955 cQULN- 
TA-FEIRA;

Processo TST n.° 4.749-55
Reiator — Exmv. Senhor Ministre 

1’ostes Malta.
Espécie — Agravo de instrumento 

de despacho do Senhor Presidente 
do TRT da 6.3 Região.

Interessados — J. Ferreira da SU- 
"a 'Restaurante 31) e Severino Sai- 
• os da Silva.

Processo TST n.“ 5 470-155
Relator — Exmo Senhor Ministro 

lonas Meio Carvalno.
Espécie — Agravo de instrumento 

oe despacho do Senhor Presidente 
da JCJ de Petrópohs.

Interessados — Mercearia Orion Li
mitada ? Zenith Barros Pinheiro e 
'Jilza Barros Pinheiro.

Processo TSI n.° 4 726-55
Redator — Exmo. Senhor Ministro 

‘ostes Malta.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Déllo Maranhão.
Espécie — Recurso de revista de 

decisão da 5.3 JCJ do Distrito Fe
deral.

Interessados — Alberto Lopes Gíãa 
Aurelino Luiz de Souza.

Processo TST n.° 5.934-55
Relator — Exmo Senhor Ministre 

Tostes Malta.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Espécie — Recurso de revista de 

3“ JCJ do Distrito Federai.
Interessados — Petróleo Brasfet- 

ro S.A. Petrobrás — Frota Nac.onai 
de Petroleiros e Aristides Leite da 
Silva.

Processo TST n.° 5.943-55
Relator — Exmo. Senhor Ministl'- 

Tostes Malta
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Déllo Maranhão.
Espécie — Recurso de revista rie 

decisão da 6.3 JCJ de São Paulo.
Interessados — Ga. Nitro - Qaúnl- 

ca Brasileira e Joaquim Pereira.
Processo TST n.’ 5 531-55

Relator — Exmo Senhor Ministro 
fonas Vele Carva.ho.

Revisor — Exmo. Senhor Ministra 
Délfo Maranhão.

Espécie — Recurso de revista de 
rieeisão da 2.3 JCJ do Distrito Fe
deral.

Interessados — Raimundo Rego
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Dantas e Cia. Brasileira de Petióuco 
Guif.
' Processo TST n.° 5 558-55

Relator — Exmo Senhor Ministro 
Jonas 4elo Carva'hc.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Tostes Malta.

Especle — Recurso de revista de 
decisão da Quarta JCJ de São Paulo.

Interessados — Sec. Civil Líndez 
Ltda. e Oniel da Rocha Coelho.

Processo TST n° 5.627-55
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Jonas Melo Carvalho.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Espécie — Recurso de revista de 

decisão da JCJ de Jundiai
Interessados — trmãose Sproosser 

e Nelson Fernandes dos Santos e ou
tros .

Rio, 3 de novembro de 1955. — José 
Barbosa de Me'lo Santos, Secretário 
da 3." Turma.
RESUMO DA ATA DA 59? SESSÃO 
ORDINARIA REALIZADA NO DIA 3 

DE NOVEMBRO DE 1955
PRresidente — Ministro Júlio Barata. 

— Procurador — Dr. Mário Bolívar 
Peixoto de Sa Freire. —.Secretario 
— Sr. Jose Barbosa de Mello San
tos.
As 13 horas abriu-se a sessão pre

sentes os Srs. Ministros ntônio Car
valhal, Tostes Malta, Jonas Mello de 
Carvalho e Délio de Albuquerque Ma
ranhão, éste último convocado, substi
tuindo o Ex.° Sr. Ministro Waldemar 
Pedroza, em gôzo de licença.

Lida a áta da sessão anterior e pos
ta em discussão foi aorovada sem res
trições.

JULGAMENTOS

Processo n? 5.721-55
Relator t- Ministro Antônio F. 

Carvalhal.
Agravante — Indústria e Comércio 

de Cartonagem Itapeva Ltda.
Agravado — Joel Thímóteo da 

Silva.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. presidente da 5.a JCJ do Dis
trito Federal.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unànimemente.

Processo n.° 5.815-55
Relator — Ministro Antônio F. 

Carvalhal.
Agravante — Gonçalves & Aman- 

dio Ltda.
Agravado — José Francisco Mar

tins.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Sr. Presidente da 9? JCJ do Dis
trito federal.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unànimemente.

Processo n? 5.369-55
Relator — Ministro Délio Ma- 

lanhão.
Agravante — Santa Casa da Miseri

córdia do Pará e Felinto de Siqueira 
Cavalcante.

Agravados — Os mesmos.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da 8? Re
gião.

Resolveu-se, por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo da emprê
sa, e, contra os votos dos Srs. Minis
tros Júlio Barata e Jonas Mello de 
Carvalho, dar provimento ao do em
pregado, a fim de determinar a subi
da do recurso, com as cautelas da lei.

Processo n? 5.471-55
Relator — Ministro Délio Ma

ranhão.
Agravante — Estrada de Ferro Leo- 

poldina.
Agravado — Geraldo Gonçalves de 

Oliveira.
Agravo de Instrumento dc despacho

Processo n.° 5.895-55
Relator — Ministro Tostes Malta.

do Sr. Presidente da JCJ de Petrô- 
polis.

Resolveu-se dar provimento so 
agravo para determinar a subida do 
recurso, com as cautelas da lei, unâ
nimemente.

Revisor — Ministro Délio Mara
nhão.

Recorrente — Tecelagem Santa Ro
sa Sociedade Anônima.

Recorrida — Maria José da Silva.
Recursp de revista de decisão do 

TRT da 35 Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

negar-lhe provimento, unànimemente.
Processo n.° 5.547-55

Relator — Ministro Jonas Melo 
Carvalho.

Revisor — Ministro Tostes Malta.
Recorrentes — Fabrica de Calçados 

Príncipe e Mario Francisco Pereira.
Recorridos — Os mesmos.
Recurso ae revista de decisão dc 

TRT da 3? Região.
Resolveu-se náo conheçej; do recur

so da emprêsa contra os votos dos 
Srs. Ministros Jonas Mello de Car
valho, relator, e Délio de A. Mara- 
nhao, e, em conhecendo, por unanimi
dade, do recurso do empregado, dar- 
lhe provimento, a fim de julgar pro 
cedente a reeiamaçço, vencidos ainda 
os Srs. Ministros Jonas Mello de Car 
valho e Délio de A. Maranhão. De
signado para redigir o acórdão o Se
nhor Ministro Fostes Malta.

Em seguida, esgotada a Pauta dc 
dia, o Ex.° Sr. Ministro Presidente 
suspendeu os trabahos declarando 
encerrada a sessço às quatorze horas e 
quinze minutos.

Em 4 de novembro de 1955. — Jose 
Barbosa cie Mello Santos, Secretário 
da 3.“ Turma.

Processo n.° 5.426-55
Relator — Ministro Tostes Malta. 

' Revisor — Ministro Délio Mara
nhão. ,

Recorrentes — João Dias Leal & 
Companhia Limitada.

Recorrido — Nelson Pinto de Sá.
Recurso de revista de. decisão da 

5? JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade, e, vencidos os Se
nhores Ministros Antônio Carvalhal e 
Júlio Barata, dar-lhe provimento pa
ra, acolhendo a preliminar arguida, 
anular o processo a partir da primeira 
sentença.

Processo n.° 5.429-55
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro . Délio Mara

nhão.
Recorrido — Joaqui mOliveira S.A. 

— Fáb. Riograndense de Produtos 
Químicos.

Recurso de decisão do JCJ de Pe
lotas.

Resolveu-se conhecer do recurso, 
por unanimidaide, e, vencidos, em par
te, os Srs. Ministros Júlio Barata e 
Jonas Mello de Carvalho, dar-lhe prol 
vimento para julgar procedente a re
clamação.

Processo n.° 5.461-55
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Délio Mara

nhão.
Recorrentes — Ribeiro, Chaves & 

Companhia.
Recorrida — Lêda Vieira Melo.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 5,a Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade, e, vencido o Sr. Mi
nistro Antônio Carvalhal, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a 
reclamação.

Processo n.° 5.507-55
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Délio Mara

nhão . .
Recorrente — Emprêsa Interesta

dual ônibus de Luxo Ltda.
Recorrido — João Alfredo Eloi.
Recurso de revista de decisão da 

8.a JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se, sem divergência de vo

tos, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento para julgar improcedente 
a reclamação.

Processo n.° 5.S87-55
Relator — Ministro Testes Malta.
Revisor — Ministro Délio Mara

nhão.
Recorrente — Casa do Bastos.
Recorrido — Orestes Amaral Zano- 

blni.
Recurso de revista de decisão da 

7.» JCJ -"o Distrito Federal.
Resolveu-se, por unanimidade, co

nhecer do recurso e rejeitar a preli-I 
minar de nulidade arguida, e, venci
dos os Srs Ministros Délio de Albu- | 
querque Maranhão, revisor, e , Jonas 
Mello de Carvalho, negar-lhe provi-1 
mento.

Processo n.° 5.892-55
Relator — Ministro Testes Malta.
Revisor — Ministro Délio Mara

nhão.
Recorrente — Antônio Di Pietro.
Recorridos — Maria Rosa dos Reis4
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Resolveu-se considerar prejudicado 

o recurso, em face do acôrdo celebra
do pelos interessados, unànimemente

Secretaria
DIVISÃO JUDICIÁRIA

SEÇÃO PROCESSUAL

Aútos com vista
Agravo de Instrumento para o 

Supremo Tribunal Federal
TST. 5.924-55

Agravante — S. A. Frigorifico An- 
glo. —

Agravado — José Benedito dos 
Reis.

Ao Dr. Dante de Paiva Carvalho, 
advogado do agravado, pelo prazo de 
2 dias.

TST. n? 6.090-55
Agravante — Manoel Baptista de 

Oliveira.
Agravado — Francisco Mury Gló

ria.
Ao agravado, pelo prazo de 2 dias.
. TST. n.» 6.098-55
Agravante — C. Cesta Resende 

& Cia.
Agravado — Lueiano Amadeu Pau

la.
Ao Dr. Júlio Araújo, advogado do 

agravado, pelo prazo de 2 dias.
TST. n.° 5,705-55

Agravante — Banco do Brasil So
ciedade Anônima.

Agravado — Guilherme Gracco da 
Silva.

Ao Dr. Júlio de Araújo, advogado 
do agravado, pelo prazo de 2 dias.

TST. n? 5.912-55
Agravante — Cia. Nacional de Na

vegação Costeira. — P. N.
Agravados — José Manoel Cardoso 

e outros.
Ao Dr. Enéas Machado Cotta, ad

vogado dos agravados, pelo prazo de 
2 dias.

TST. n.« 6.176-55
AgraVáhte — The Texas Company 

(South América) Ltda.
Agravado — Antônio Molina.
Ao Dr. Christovão Piragibe Tostes 

Malta, advogado do agravado, pelo 
prazo de 2 dias.

TST. n? 6.188-55
Agravante — Cia. Uacional de Na- 

ívegação Costeira — P. N.

Agravados —- Antônio José Rodri
gues e outros.

Ao Dr. Hugo Ferreira da Cúnna, 
advogado do agravado, pilo mazo oe 
2 dias.

TST. n° 6 196-55
Agfavante — Edgard Correia Uma 
Agravada — Cia. Linha Circular de 

Carris da Bahia. . ,
Ao Dr. José Lopes de Azevédo, ad

vogado da agravada, pelo prazo de 
2 dias.

Embargos de Nulidade
TST. n.° 3.538-53

Embargante — Cia. Cipan dc In
tercâmbio Lnter-Americano.

Embargado — Laerte Soares dc 
Castro.

Ao Dr. Theodorico reles Neto, pdo 
prazo de 5 dias, para impugnar os 
embargos.

TST. n.° 4.760-53
Embargante — Francisco Lea: t’ 

Cia.
Embargado — Osório Lucas das 

Neves.
Ao Doutor José Franúsco" -Jarceios, 

nelo prazo de 5 dias, para unougnar 
os embargos.

TST. n? 4 768-54
Embargantes — Wilson Floriano de 

Camargo e Ayrton Amaro da Silva
Embargado — Indústrias Têxteis 

Barbedo'S A.
Ao Dr. Jorge Cossermeli. pelo pTa- 

zo de 5 .dias, para impugnar os em
bargos .

TST. n? 4.772-54
Embargante — Pedro Gabriel Pin

to e outros.
Embargada — Cia. Nacional de 

Estamparia.
Oo Dr. Cid Vassimon, oelo prazo 

de 5 dias, para impugnar os embar
gos.

TST. n.’ 5.748-54
Embargante — Companhia Calpado 

Clark.
Embargado — Valdemar Campos.
Ao Dr. Manoel Portusal Leão, ppi'' 

nrazo de 5 dias, para impugnai' os 
embargos.

TST. n.° 6 901-54
Embargante — São Paulo Light ê 

Power Company, Limited.
Embargado — Flores Scogne.
Ao Dr. Francisco Patricio de Oli

veira, pelo prazo de 5 dias, para im
pugnar os embargas.

RETIFICAÇÃO

No Têrmo da 31 “ Audiência reali
zada em 19 de outubro de 1955, pu
blicada no Diário da Justiça, ue 26 
de outubro último fazem-se as se
guintes retificações:

Onde se lê: — Têrmo da Trigésima 
Primeira audiência realizada em 29 
de outubro de 1955. — Leia se- — 
Têrmo de Trigésima Primeira audi
ência realizada em 19 de outubro cie 
1955.

Onde se lê: — TST — 20-55 — TRT 
da 1a Região. Recorrente: Joige 
João Nogueira. Recorrida: Fábrica de 
Móvzis Ventura Veloso & Moreira Li
mitada. Decisão: Conheceram do 
curso e deram-,he provimento para 
restabelecer a decisão de primeira ins- 
tânúa. — Leia-se; — TST -20-55 
— TRT da 1? Região. Recorrente: 
Jorge João Nogueira. Recorrida: Fá
brica de Móveis Ventura Veloso & 
Moreira Ltda. Decisão: Connecéram 
do recurso e deram-lhe provimento 
parcial, a fim de restabelecer a de
cisão ed primeira instância, excluídos 
os dias em ve o reclamante esteve 
afastado do Serviço por motivo dc 
greve.

Onde se lê: — TST 1.755-55 — 4? 
JCJ do D. Federal. Recorrente; Dis- 
cofer Distribuidora do Comércio Va
rejista de Ferragens S. A. Decisão: 
Não conheceram do recurso unânime- 
mente; — Leia-se: TST 1.755-55-4.» 
JCJ do D. Federal. Recorrente; Dia-
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coler Distribuidora do Comércio Va
rejista de Ferragens S. A. Recorrido: 
Sebastião da Glória. Decisão: Não 
Não conheceram do recurso, unani- 
memente.

Onde se lê: TST 2.564-55 —T.R.T. 
da 1.ª Região. Recorrente: Viuva 
A Julio Alves Recorrido: Jaime Alves. 
Decisão: Não tomaram conheci- 
mento do recurso — Leia-se: TST 
2.364-55 — TRT da 1ª Região. Re- 
corrente: Viúva A. Júlio Alves. Re
corrido Jayme Alves Decisao: Não 
tamaram conhecimento doN recurso 
rejeitando a preliminar de cercea- 
mento de defesa unanimemente.

Onde se lê: TST 2.830-55 — 1.ª 
JCJ de Recife. Recorrente: Manuel 
Ti:amu--do Nascimento. Recorrido: 
P iiiainbwo Tiamway and Po»ver L!- 
m” '.a — Leia-se: - TST ->.530-55 
1* JCJ de Recife. Recorrente: Ma
ne -1 Icgino GO Nascimento. Rcccr- 
ricr. Pernambuco Tramway and 
Pov-r Çoniparv Ltd. Decisão: Nao 
conheceram do re urso, unânimem n- 
te

Onde se le: TST — 2.980->5 TRT 
da 1 > Região. Recorrene: Ernesto 
Raimunco Nascimento Recorrido:. 
Joas Rueiro. — Leia-se: — TST — । 
2.W-55 TRT da !• Região. R.cor- 
yente: Ernesto Raimundo Nascimento 
— Recorrido: João R bvro. Decisão: । 
Não tome ram conhecimento do re- 
cm o. u’’ânimemente.

Onde se lê: TST — 3 093- 55 1 3 
JCJ de Belo Horizonte. Recorrente: 
_ Ossaido de Carvalno Faria. Re
corrido: Alfredo Ribe.ro Maria. D<- 
cisão- Não conheceram do recurso 
L-b-:- TST — 3 093-55 — V JCJ 
de Beio Horizonte Rtcorreme: Os- 
waldo de Carvalho Fana. Recorrido: 
Alfredo Ribeiro Maia. Defisio: Não 
conheceram do recurso, rejeitando as 
preliminares arguiadas. unânimemen- 
te

Onde se lê: TST — 3.255-55 TRT 
da 1ª Região. Recorrente: Andrônico 
Eldy e outros Recorridos: Danilo 
Cardoso — Moveis Ltda. Decisão: 
Conheceram do recurso e negaram-lhe 
provimento. Leia-se: TST — 3 235 
de 1955.TRT da 1a Região. Recorren
tes: Andrónico Elov Gama e outros 
Recorrido: Danilo Cardoso — Móteis 
Ltda. Decisão: Sem divergência, co- 
nheceram do recurso e. no mérito, 
negaram-lhe provimento.

Acrescentar: TST 941-55 — 3." 
JCJ de S Paulo. Recorrentes: Arto- 
nov & Lolnerlzevic c Recorridos: Jú
lio Rodrigues de Oliveira e outros. 
Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para absolver a 
emprêsa da condenação que lhe foi 
imposta.

DIVISÃO ADMINISTRATIVA
No processo TST — 6.737-55 em 

que o Oficial Judiciário, classe "L" 
Maria Conceicão Ayres Bastos, requer 
abono das faltas ao serviço no período 
de 11 a 17 de outubro corrente, nos 
têrmos do item II od art. 153 do E.F. 
em virtude do falecimento de seu ir
mão Edgard. foi exarado o seguinte 
despacho: "Defiro o pedido de folhas: 
2ª. Em 26-10-55. — Enèas Gahão 
Filho. Diretor Geral, substituto.
 No processo TST — 6.407-55 em 

que o Taquígrafo, classe “M ", Edith 
de Mello Pinto, requer elevação de 
5% (cinco por cento> da gratificação 
adicional, foi exarado o seguinte des
pacho:  Tendo em vista o tempo de 
serviço apurado, (10 anos), concedo 
ao Taquígrafo, classe "M", Edith de 
Mello Pinto, a elevação de 5% na gra
tificação adicional que vem perceben-  
do, e autorizo o pagamento da impor
tância mensal de Cr$ 912,00, a partir 
de 20 de setembro último, nos têrmos 
do art. 5° da Lei n.° 2.336-A. de 19 
de novembro de 1954. Em 25 de outu
bro de 1955. — Enéas Galvão Filho. 
Diretor Geral, substituto.

apostila :
No título de promoção de Elisabeth 

Cândida de Freitas, Auxiliar Judiciá-

rio, classe “H”, do Quadro do Pessoal 
do Tribunal Superior do Trabalho;

“O funcionário a quem se refere o 
presente titulo, passa a perceber a 
gratificação adicional correspondente 
a 15% (quinze por cento) sõbre os 
respectivos vencimentos, a partir de

30 de setembro próximo findo, na for
ma do disposto no art. 5° da Lei nú
mero 2.336-A. de 19-11-54, visto ter 
completado 10 anos de efetivo exercí- 
cio em 29 do mesmo mês". (Processo 
TST — 6 061-55'. — Rio de Janeiro, 
25 de outubro de 1955. — Enèas Gal- 
vão Filho. Diretor Geral, substituto".

Ribe.ro

